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PROJETO DE LEIN“ + DE 1995
Declara de utilidade pública a ântidade que especifi

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o - É declarada de utilidade públgza a “ Casa de Recuperação de Vidas de
Araçatuba”, com sede em Araçatuba.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Casa de Recuperação de Vidas de Agaçatuba - “Esquadrão da Vida”- é uma

entidade, sem fins lucrativos, que tem como bbjetivo a reabilitação de toxicômanos,

alcoólatras e delinquêntes em geral, reintegragdo-os à sociedade, através de terapi

ocupacional, fortalecimento do sistema de valores e orientação social familiar, sem distin Ea

de raça, cor, condições, credo apostólico e religiogo. '

atendendo, em regime de internato, cerca de 30 jovens, de origem humilde, cujo número

deverá ser duplicado em breve, que são submetidos à tratamento médico, odontológico,

psicológico e espiritual, recebendo, ainda, em fênção de suas carências orgânicas, uma

alimentação devidademente balanceada.

Em face às necessidades financeiras que jehfrenta para propiciar um atendimento

adequado aos seus recuperandos, a entidade con | om o espírito solidário da comunidade,
que, através de doações, contribui para a manutengio dk seus serviços.

Diante de todo o exposto, nada mais justold Casa de Recuperação de Vidas de

Araçatuba seja declarada de utilidade pública &stad Qbjetivo que almejamos alcançar com

este projeto, como forma de reconhecimento do fEttado pelo benemérito trabalho por ela

desenvolvido.
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